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an 10 dw junho 4. 1.  

u.mmatrutura o wadro do ~soai da roafo.itura„ r.ajusta ou a.us vor 
oimmoltoz oont.o outras proiti4noiaa". 

O ¡ovo do 	 d. santaa "Ma sio 3apueal, por a.oa r.- 
pr.** t 	 r ou 	 11.111 

	 sanciono a a.guint. loi:- 

drt. 1* O ouadro doa funcion&rtos, d. acBrdo com a tab.-
lu an.sa, foi ordanismiom rondo por bem. o princípio d. /zimbra:lula ia* fumn.B.s * 
i: rLcria ezda a mmxtrutara adotada p;p4.0 Sligo ~taipal 

an s do an.xo nalm.ro 1, ou, fica faz.nlo part. int.grante data lei.- 
Àrt. 2* - as dminominaça.a dos caros, dmo cara 	iaolados, 

art. 3* - rimam *xtintas; a i'Unllo dom 'noarrngado do J.ol-
t4rio, muda, . ao fun os% 4. -nearrsjado 4o :.rondo • Auxiliar do *ncarr.gado do - 
4.roado, .nt.ão classificadas .a "nmoarr.gado ia :.;ameclo d. Y•roado 	 • "Au- 
adilar d. &omozfão", a adita 	vskparwa. 

Art. 4* - .14o dos voncim.ntoa .stipuladoa noa anatos 1 om 
2, os funoiorãrius municipais t.ião dl:omito ao abono d. familia, adicionais por toam 
po d. am 	O ., Por 4.4nio 1. 	mmmorolcio, e f4rtao-prZaio. 

I* - abono 1. família a.ral cano.dido, noa trmanoca da la_ 
glalatfão rig.nt*, por4a na boa* i. :jr4100,G0 por d.p.nd.nt., 	 ou. ammja o vmma 

• ciammto do oarvidor, romãé.itsloa os dil. mmitoa i09 atuais immrvidor.s, ou. rwawbowa na 

bela, 1. 74 (sat. por comntoj *abro oa v.nols.rotoa. 
; 29  - O dirolto ao abono d. família d. 	ta :mat. ar- 

tigo ~rã pr.judioado ,ivando o impondont. tivor rondiammnto dw qualo r natureza. 1- 

II/ 	
gualmont. 4.24 o Áir.ito pr.jujioado waN1-4o o ammrvilor municipal p.rc.b.r, por o 
tra Pont. pública, igual ben.ficlo. 

r 3s - 	; 3* - Oa &acionais a t¡uo. a. re£4rw o art. 149 da , sti- 
tufç'ão do "atado afr7so pagos ã :az-ao 4. 10. (d.e por c.nto) aabr* os vancimmontos .- 
f.tivoa. 

'; -x' 4" - Ou alicio, als por t.m o d. a.rviço saião pagos. noa 

'0~1  da *tua' 1nogialcO7aom & raia() dom 2‘ (oincx) por %amoito) sabre os w.ncia.ntos,por 
vomomcidoa • d.lmidome apds o 14cimo ano d. *nativo .x.rololo. 

Art. 5* — ima alt.oroOmm d. v.noim.ntos do funcionaliaoo mu-
pr.vistaa por *ata 1.1 vi orarão 'i partir d. primodro (0) 1. junho do atual 

leio da 1.95d. 
Art. 6* - O ta- c d. a.rxico para ^falto A. habilit 

f4riumapAmio w adlcionala será coopatado 4. aoSrdo com a legislação 
contando-ao .1 glabro o tiro .iug. o a^rNdior tomba fr.aomomtado, com apror.ita- 

m*nto o s.m nota domaabonajora, curso 1. apartmiçoamontos, ou mespmocializo,,Z.s. 
78 — v ir.fmmito Ounicipal pod.r4, d.ntro d. um prazo - 

,.rior a Liw 	ntrlLar e um ~ao iir.tor d. almartm.into a Az-04o 4. doia 
0.prtas.ntos fi"c, Itribulovio-lha a gratificaria !ao aui?wrior a um torço los sous 
v.rciago,toa,;.4-pcs,3airl44o O pagax.nto p^la dotaçlo do J.partam.nto vago. 

Art. 6* - 0 ,:-'r.felto Xanicips1 pol.rã, polo prazo 
rior a lois anos, átrib.dr a um masa() ''ncarr..gado a jir.oia das 4.a:,i5.43 10 ást;;.inrmc 
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Mareado o odres, atribuindo-lho grattficaç-áo não au>orior a um torço (1/3) dos 
seus vonotm+nzos polo ~rolai° acamulio. 

Pará,;rafo Z01100:- -hl poaathilidad• podo d000rror moam° pela oztimio da 
aocsrlo do aaraado • Poiraa • 'ali:arrogai° do cocção, passando-ao, ont'áo, 4 fun - 
olo gcapaulattía, polo fato do não corrosponlor a serviço diário pormanonto. 

art. 	- 0 rrafolto 	aioterá providZnulas para a lotaç'áo ios - 
suirvid,orma noa àopartamontos a SocaZoa, apostilando os 15~ tftuloa d• ac3Ato -
com as novas iorum ina0oa • do oonformilado com os nonos padrões do v+-cim+ntoa. 

:hrágrafo tlrico:-- no orçainamto vié,onto proval000r7lo, ;ara +faltos conta-
boda, ca mesmas donomina73ra oxiatontos, procosswolo-so as altora 8ms ve,catfla -
ias na +laberarçáo do orçamonto para 1.959. 

art. 10e - 	rovo&alaa aualsauor dikeuailZos ,too atribuam outros 	- 
zoltos, ou vantes uns aos soritio:os ativos, ou inativos da frofolturaa 

íair66.raSu talicc ; 1.0a r.- salvado o iirmito do Jirotor lo impartamonto la 
1.azonda á porcontaaom do 0,5 (,EftiO por corto) sacro a ~mita ordinária por Zlo, 
ofotivacorto, arromboadada, 'C.; o limito máximo do jri12.00C,00 anuais. 

'`art. lia - Co Jota 	anca, oa aorJiJoros municipais 8.1.74 romoyi - 
Jos, autom'sticemonto, á roior:.-,Jia, imoliatsmonto, auporior, a partir do 1* d• 
janoiro do 1.959. 

1: - ,8349h direito, autom‘tico, não ozoluo a posaihililado l• promwio -
d. padrão a rafar:roia, ao „7,orlo tempo, ~do s. impusor tal ~Ude pias no ais-
aliado do rovilao io asiática, ou COSO prZmio so m-roolmnto los sorwiloros. 

2111  - 4  Promot,I0  alatomítioa In tu-. trata :ato artigo morá projuitcala ao 
o sorvi or Rundbotair=9. lo aorwi-,o páblico por lt3ffl.n4a ra tratamento •to in.oroa-
aos particular.% ou I+ amádo, rata suporto: a 6 (sais) or~s. 

À 34  - Ou atuais funcionários municipais ma ~cicio carão promoyi,us á 
rolor::noia imadiatamonto sapo:1°n dia I* do janoiro ia 1.959.,, 

art. 12* - Ga conaarvas do estradas municipais, ,suo ~bom como monaalia-
tas, ma direito a outras Tramitamo'', paaarlo a porowbor, tombou, a partir do ert-
moiro do junho 10 1.950, balirias do ,:r41.500,0o a nanas.  

art. 13* - ÁS professoras rurais, já on,uadralas ,o1F. 	ylgonto, 
/hm iaadry d• carreira, dovidamonto, padronizados, passar-á° a p+r0000r segundo os 
novos nivelam aocuintoa: 

Padrlo "á" 	 Cr$ 1.300,00 aonsais 
Vadiá* 04" 	 Cr$ 1.40C,OU ~sala 
,'airão   N;r4 1.500,00 mensais 

Parágrafo Uoloo:... Tondo os ilata os novos noiveis lo voacir~os oattpu1a-
10a or :atoo artigo, UI'. a ,aalimAr pr000g;o 1. padrão • (00. torLa tirolto as a-
tuis pro'omaeras e6 tleorarle vi Partir da PriamairD ia Janeiro 1* 7-.959. 

..t. 14* -os e.,uintwa funoionárlos apo~tondos p.a-orlo a p.ro~r,tear-

asar
, 

 a partir do 1* do junho da 1.958, os a•guinto salários: 

• 
1 
e 

3arzo lusa* 	 
Fra-cloca alfrodina Âtooi- :o 
.'stofâ-ia doa 4antos ora 
nauta jos; do ÁLhtos 
jos': ~elmo :ta rjosta 

ditsviro 
:paria Iracema Grilo 

Cr$ 1.40C,C0 sÁneSIS 

Cril. 303,00 monaais 
Cri 1.34)000 ~sais 
wr$ 1.3Q,j,C0  munais 
Cr$ 1.40G,CC ~ais 
Cr$ 4.200,00 ~moais 
4;s$ 50,J,0C ~mais 

rt. 152 	oxÁá ,dionto do cada imarrldor, bom como su Jorio, hora do i- 
nicia 	to:rmino, ¥orá giimado pado .odor -x+outivo, a•gurdo a vatur.za is cala - 
aaro. 

irá ;rafo inicc- O sorrio° do ponto ; uhriatório, lovordu efetuarem-a.. 
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us 4,scontca main. os v0.clia.ntoa .,10.1aa faltas, ou v.lo ta4p0 	aua.ntar.t- 
80 do ..x,Jodimnts, ou pelo atrazu, d. conforzidad. coz as diap011;3.4 40 -;Sdido 
d. :.saturam xunicikais, part. r.f.r.nt. ao passeai. 

àrt. 161 - Fica  0 :01.r ,,x,.c.ati:o sÁtofizale a. r,rir, no corrent. 
cicio, oa or;iitoa aupl.x.ntar.a a dOta73** Ao orçam.nto ílnnto. a .apocial,n.- 
c.aaárioa a cobrir o aum.nto da 1.ap.ea 1,  jun tr4a a i;Joh-~to 1,R. 

a.t. 172  - R•wogaim ao lis;03t;ZY's rm oontrrio, .ntrarã, nata 1.1en.-  - 
vier na data 1. sua plàblionio.- 

waar to, -,ortarto, a tolos a lumt o oonii.4m.nto m sz.cuçIo d.ata l.i p.r- 
t.no.r, .ziulo a culapram 	ac cumprir t.;0 Intoiram.rt. coso r.la a. can- 
tNiee• 

Magiltroe-11. e liabli4U0-841.— 

2r.f.ltura Municipal d. Santa Rita do .$a cai, le do Junho d. 1.958. 

. .10.14 4101.4 ttmr.r.,.3 	) 
.unioipal 
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